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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PaOMOAN" 002/2015

Ncneia os madszxxs da Ccmissão Bsnnanente de

T.-i cri t-aoãri

O Presidente da Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espixito Santo, usando

das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Considerando o disposto no artigo 51 da Lei 8.666/93;

RESCOLVE

Art. 1°. Nomear os servidores Geraldo Antonio Dal'Col - Assistente

Legislativo, Jaudete de Lima Malta - Secretária Geral em exercido e o

comissionado Adair Lucas - Técnico on Contabilidade para, sob a Presidência do

primeiro, coirporem a Comissão Permanente de Licitação.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário, especialmente a Portaria n° 010/2014 de

09/05/2014.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Itarana/ES, 13 de maio de 2015.
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